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Editorial
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Arlindo Liberatti,
presidente do 
CORCESP

“CORCESP: sucessos 
        na atuação
   em inúmeras frentes ”

Iniciamos a segunda metade desse ano de 2010 
com a satisfação de já vermos muitas realizações 
atingidas. Entretanto, a energia de nosso trabalho 
nessas Casas se mantém firme e dedicada, pois ain-
da há muito a realizar. Nessa edição, em especial ve-

mos queridos e honrados colegas de labor, 
assumindo cargos importantes e de grande 
responsabilidade para os quais, mais a fren-
te nesse texto, gostaria de dedicar palavras 
carinhosas e de felicitações. 
Nessa edição também é especialmente re-
levante o fato de que a Lei dos Represen-
tantes Comerciais, ganhou nova redação e 
modernização para ater-se às exigências 
de nossas novas realidades. A classe toda 
regozija-se desses avanços. 
Gostaria então de iniciar falando de questões 
conjunturais importantes que se apresentam 
e se avizinham. Estamos, como pode ser 
visto nessa edição, experimentando no país 

e mais notadamente no Estado de São Paulo, um momento econô-
mico muito especial, no qual a confiança dos consumidores nunca 
esteve tão alta. Embora alguns sinalizadores da economia prevejam 
alguma preocupação  novamente localizada na Europa e nos EUA, 
o país segue com uma economia fortalecida e pujante, o que se 
configura em um momento muito especial para os profissionais da 
Representação Comercial: o momento de redobrar esforços e ven-
der mais! Essas palavras - momento de vender mais - como Repre-
sentante que sou, sei que soam como música aos nossos colegas 
de profissão.  Assim, bem como o cenário econômico apresenta-se 
positivo, temos que nos atualizar e nos envolver no trabalho com o 
melhor que pudermos dispor. E a tarefa dessas Casas, de inscrever, 
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controlar, aperfeiçoar e prestar informações e serviços aos 
nossos profissionais se mantém em alta energia e em altos 
níveis profissionais. Provas disso é a sólida procura dos Re-
presentantes por estarem em dia com suas obrigações, e 
por outro lado, a intensa procura por uma melhor formação 
e aperfeiçoamento, aqui mostrados pelo exemplar trabalho 
do CIAP.
Tendo a satisfação de perceber a saúde e vigor da economia, 
e de nossa atividade aqui nessas Casas para oferecer o su-
porte necessário aos nossos Representantes Comerciais, é 
momento de chamar aos nossos colegas de profissão para 
o importante exercício de cidadania que se avizinha: as elei-
ções dos próximos meses. Nosso convite é para que cada 
um faça de seu voto o exercício e a expressão de sua cons-
ciência e de sua melhor reflexão para o futuro de sua cidade, 
seu estado e seu país. Escolhamos com responsabilidade e 
seriedade, pois líderes bem escolhidos, conduzem aos me-
lhores caminhos e consolidam avanços sociais e econômi-
cos importantes.

Aproveito, assim essa exortação ao voto consciente e posi-
tivo, para felicitar a queridos colegas de profissão, cidadãos 
exemplares, homens honrados com os quais temos o prazer 
de cerrar fileiras e batalharmos juntos, parceiros, unidos para 
a melhoria das condições econômicas, sociais, ambientais e 
profissionais de nossos representados. Falo de nosso pre-
sidente, recém reeleito Sr. Manoel Affonso Mendes de Fa-
rias Mello, presidente do CONFERE, do Sr. Abram Szajman, 
recém reeleito presidente da FECOMERCIO SP e, também, 
de meus colegas de trabalho nessas Casas, os Srs. Sérgio 
Suzigan e Nelson Paulo Milani, eleitos delegados da FECO-
MERCIO SP e do Centro do Comércio do Estado de São 
Paulo (CECOMERCIO). Em matérias especiais nessa edição 
da nossa Revista, você leitor poderá conhecer em detalhes  
os eventos em que tivemos a satisfação de estarmos pre-
sentes. A todos eles, nossas felicitações e o desejo de um 
excelente trabalho em suas atribuições.

Dr. Manoel Affonso Mendes 
de Farias Mello , presidente 
do CONFERE,

Abram Szajman, recém reeleito presidente da 
FECOMERCIO SP.Na foto abaixo, o Presidente 
Liberatti,  do CORCESP, entre os delegados 
eleitos srs. Nelson Paulo Milani, á esquerda, e 
Sérgio Suzigan, à direita.
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  CORCESP e SIRCESP asseveram aos representantes 
para que estejam em dia com suas situações junto às Casas 

O CORCESP e o SIRCESP cum-
prindo com as prerrogativas de 
suas funções, relembra aos Re-
presentantes Comerciais, Pes-
soas Físicas ou Jurídicas, para 
estarem em dia e quites com 
suas obrigações junto aos seus 
orgãos associativos e repre-
sentativos. 
Assim como toda profissão 
regulamentada tem os seus 
Conselhos Regionais e Fe-
derais e suas entidades 
sindicais e associativas, o 
Representante Comercial 
deve consultar constante-
mente seu contador e seu 
advogado para inteirar-se 
das contribuições e pa-
gamentos devidos aos 
seus órgãos.

Ao lado reproduzimos 
recente despacho en-
viado pelo Poder Fe-
deral, ao SIRCESP, 
esclarecendo os ter-
mos da regularidade 
profissional e as medidas ca-
bíveis para que se assegure o exercício legal 
da profissão. Pedimos a gentileza que os nossos colegas Re-
presentantes leiam com atenção e dirimam suas dúvidas quanto a essa matéria 
junto aos seus contadores e  advogados ou mesmo se esclareçam junto a essas 
suas Casas. Estamos, como sempre à serviço da Representação.



A redação original da lei 4.886/65 não acobertava o representante comercial na hipótese da decreta-
ção de falência da empresa representada. Os créditos provenientes do contrato de representação comer-
cial eram considerados quirografários, ou seja, eram créditos sem nenhum privilégio ou preferência. 
Diante da referida iniqüidade, o legislador introduziu na lei do representante comercial o art. 44 que de-
termina: “No caso de falência do representado as importâncias por ele devidas ao representante comer-
cial, relacionadas com a representação, inclusive comissões vencidas e vincendas, indenização e aviso 
prévio, serão considerados créditos da mesma natureza dos créditos trabalhistas”. 
Sendo assim, o representante comercial, presentemente, goza do mesmo privilégio dos empregado da 
empresa que representa.
A falência é regida pela lei 11.101/05 da preferência aos créditos trabalhistas nos termos do art. 83, I:
Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:
I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários-mínimos 
por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho;
Desta forma o representante participará do concurso de credores com a mesma preferência de crédito 
dos empregados da representada. Os valores a título de comissões vencidas e vincendas, bem como 
indenização e aviso prévio até o limite de cento e cinqüenta salários concorrem na primeira ordem de 
classificação de créditos falimentares. A monta que ultrapassar o limite fixado integrará os créditos qui-
rografários, logo ocupará a sexta posição na classificação dos créditos, de acordo com o inciso VI, “c”, do 
mesmo dispositivo legal. 
Há, porém, uma observação que merece destaque.
Apesar da lei não conferir qualquer dissimilitude de tratamento em razão do regime de contratação para 
o exercício da atividade, o dispositivo deve ser interpretado à luz do art. 114 da Constituição Federal, ou 
seja, o entendimento caminha na mesma mão da competência para julgar as lides oriundas dos contratos 
de representação comercial, utilizando a espécie de hermenêutica ampliativa.
Em suma, apenas receberá este tratamento preferencial os Representantes Comerciais Autônomos, ou A 
empresa individual de Representação Comercial, não se equiparando, portanto, as sociedades empresá-
rias de Representação Comercial.

Vejamos a ementa abaixo:
Ementa: “Agravo de Instrumento. Impugnação à relação de credores. Crédito decorrente de representa-
ção comercial titularizado por sociedade empresária, dotada de personalidade jurídica, não se equipara 
aos créditos derivados da legislação do trabalho. O artigo 44 da Lei n° 4.886/65 não foi revogado pelo 
artigo 83, I, da Lei n° 11.101/2005, nem pela Lei Complementar n° 118/2005 que deu nova redação ao 
artigo 186 do Código Tributário Nacional. No entanto, sua interpretação deve ser feita sob a óptica do 
artigo 114 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional n° 45/2004, que trata da 
competência da Justiça do Trabalho para dirimir os conflitos das relações de trabalho, que abrange re-
lação de emprego e relação de trabalho prestado PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS Agravo de Instrumento n° 526.891.4/5-00 por pessoa física (v.g. represen-
tante comercial autônomo). A equiparação do crédito derivado de representação comercial aos créditos 
decorrentes da legislação de trabalho, na falência e na recuperação judicial (art. 83, I, LRF), só pode ser 
reconhecida quando o representante comercial for pessoa física ou “firma individual” inscrita no Regis-
tro de Empresas. Agravo provido, em parte, apenas para classificar o crédito derivado de representação 
comercial, titularizado por pessoa jurídica, como quirografário, para fins de falência e recuperação judi-
cial.(Agravo de Instrumento nº 526.8 91-4/5-00 - Câmara Esp. de Falências e Recuperações Judic.- Relator 
Pereira Calças – Julg. 27/02/2008)

Renato Salomão Romano / Assessoria Jurídica - SIRCESP

Créditos decorrentes do contrato 
de Representação Comercial na falência do representado

Informação Jurídica
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Conjuntura do Varejo

 O consumidor paulista nunca começou o ano tão confiante. É 
o que revela o Índice de Confiança do Consumidor (ICC), afe-
rido pela Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 
do Estado de São Paulo (Fecomercio), que registrou impulso 
de 4% em junho na comparação com o mês anterior. Com este 
resultado, o indicador saltou dos 152,9 pontos, em maio, para 
os 158,9 atuais, praticamente repetindo o melhor resultado de 
toda a série histórica, iniciada em 1994, de fevereiro deste ano, 
quando o ICC registrava 159 pontos. Em relação ao mesmo 
período do ano anterior, houve um incremento de 18,1%, o 
que consolida o primeiro semestre de 2010 como o de maior 
nível de otimismo em mais de 15 anos.
Para Thiago Freitas, assessor econômico da Fecomercio, o 
resultado do ICC se deve, pela permanência dos excelentes 
resultados, principalmente no âmbito interno, como a estabi-
lização do nível de desemprego em patamares historicamente 
baixos, sucessivos ganhos dos rendimentos das famílias e, am-
pliação nas concessões das carteiras de crédito. “Ainda preci-
samos somar a este cenário a desaceleração dos preços corren-
tes, o que reduz eventuais perdas inflacionarias e assegura o 
poder de compra, o que sustentará o consumo em um patamar 
razoável”, aponta. Freitas também considera a euforia natural 
que toma o brasileiro nos períodos de Copa do Mundo como 
um dos fatores a influenciar o ICC. “O otimismo tradicional-
mente tende a aumentar nesta época”, pondera.
O economista ainda destaca que é nítida a evolução da con-
fiança do consumidor diante da situação geral mais favorável 
da economia, resultado esse comprovado no faturamento real 
das vendas do comércio varejista, que obteve um extraordi-
nário incremento de 11% no primeiro trimestre do ano ante 
igual período de 2009, averiguada na Pesquisa Conjuntural do 
Comércio Varejista (PCCV), também da Fecomercio. “A saída 
quase incólume da economia brasileira da recente crise finan-
ceira internacional parece ter fortalecido ainda mais a percep-
ção dos consumidores que estão se sentindo mais seguros ante 
as ameaças de uma turbulência caracterizada como agora na 
zona do Euro”.
Momento atual e expectativas para o futuro
Os dois indicadores que compõem o ICC, o Índice de Condi-
ções Econômicas Atuais (ICEA) e o Índice de Expectativas do 
Consumidor (IEC), apresentaram incremento em relação ao 
mês anterior. O resultado mostra que a percepção que os con-

sumidores têm em relação ao futuro é ainda mais otimista 
do que a avaliação do presente.
Em comparação com maio, o IEC saltou 4,9%, atingindo 
162,5 pontos. Os consumidores que recebem mais de 10 
salários mínimos mensais são os mais seguros e atingiram 
167,9 pontos este mês. Aqueles que com ganhos inferiores 
a este total também apresentaram um aumento significati-
vo de confiança, registrando incremento de 6,1% (162,8 
pontos).
Já o ICEA apontou elevação de 2,5% em relação ao mês 
anterior, atingindo 153,5 pontos. Em junho, os consumi-
dores com mais de 35 anos ficaram 5% mais confiantes 
no cenário atual, atingindo o mesmo patamar de confiança 
daqueles com menos de 35 anos, 153,8 pontos. Ou seja, 
os consumidores com menos de 35 anos mantiveram sua 
avaliação estável em relação a maio.
Nota metodológica
O Índice de Confiança do Consumidor (ICC) é apurado 
mensalmente pela Fecomercio desde 1994. Os dados são 
coletados junto a cerca de 2.100 consumidores no muni-
cípio de São Paulo. O objetivo da pesquisa é identificar 
o sentimento dos consumidores levando em conta suas 
condições econômicas atuais e suas expectativas quanto à 
situação econômica futura.
Os dados são segmentados por nível de renda, sexo e idade. 
O ICC varia de 0 (pessimismo total) a 200 (otimismo total). 
Sua composição, além do índice geral, apresenta-se em: Ín-
dice das Condições Econômicas Atuais (ICEA) e Índice das 
Expectativas do Consumidor (IEC). Os dados da pesquisa 
servem como um balizador para decisões de investimento 
e formação de estoques por parte dos varejistas, bem como 
para outros tipos de investimento das empresas.
A metodologia do ICC foi desenvolvida com base no Con-
sumer Confidence Index, índice norte-americano que sur-
giu em 1950 na Universidade de Michigan. No início da 
década de 90, a equipe econômica da Fecomercio adaptou 
a metodologia da pesquisa norte-americana à realidade bra-
sileira. Atualmente, o índice da Federação é usado como 
referência nas reuniões do Comitê de Política Monetária 
do Banco Central (Copom), responsável pela definição da 
taxa de juros no país, a exemplo do que ocorre com o apro-
veitamento do CCI pelo Banco Central. (SP/15 /06/2010)

A confiança  do Consumidor nunca esteve 
					     tão grande  como nesses meses
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No dia 29 de março, em sessão presidida pelo presidente 
do Core-GO, Antônio Lopes Trindade, foi realizada elei-
ção e posse da nova Diretoria do Confere, para o triênio 
2010/2013. O Dr. Manoel Affonso Mendes de Farias Mello 
e o Dr. Rodolfo Tavares foram reeleitos para os cargos de 
diretor-presidente e diretor tesoureiro,respectivamente, e 
Celso Americano do Brasil eleito como diretor-suplente. 
O presidente do Corcesp, Arlindo Liberatti, em nome 
do colegiado fez elogios e agradecimentos pela transpa-
rência, ética e profissionalismos como os trabalhos que  
foram realizados pela diretoria executiva no último man-
dato. Com voz embargada pela emoção,  o Dr. Manoel 
Affonso disse que recebia com muita honra a renovação 
do voto de confiança depositada em sua diretoria. “Desde 
que cheguei nesta Casa não medi esforços para acompa-
nhar a evolução imposta pela velocidade da informação e 
de todas as mudanças que ocorrem diariamente em todos 
os setores. Agradeço a indispensável ajuda de todos os 
companheiros e, em particular, àqueles que me acompa-
nharam em Brasília na luta pela proteção dos direitos da 
categoria”, destacou.O presidente reeleito agradeceu à 
assessoria e a todos os funcionários do Confere que co-
laboram significativamente para o sucesso da sua gestão. 
“Não posso deixar de agradecer às pessoas que me trou-
xeram para esta Casa, como o Dr. Plínio de Mello, ideali-
zador da Lei dos Representantes Comercias e patrono da 
categoria e José Paulo Pereira Brandão, quarto presidente 
do Confere, meu antecessor.

Nos dias 29, 30, 31 de março e 1º de abril, o CONFERE 
realizou a Reunião Plenária 2010, realizada no auditó-
rio Paulo Rodrigues Alves, em sua sede, no Centro do 
Rio. No dia 29 de março foram julgadas e aprovadas as 
contas orçamentárias para 2010 e as prestações de con-
tas do Confere e Cores, referentes ao exercício de 2009. 
Foi aprovado por unanimidade do Plenário do Confere 
o Relatório de Gestão referente ao exercício de 2009, 
através do qual o presidente Dr. Manoel Affonso Mendes 
apresentou os resultados obtidos com o cumprimento das 
metas estabelecidas no Programa de Trabalho aprovado 
pelo Colegiado do Confere na Reunião Plenária realizada 
em 2009. “É com satisfação que cumpro meu dever regi-
mental e submeto a este Plenário o Relatório de Gestão 
referente ao exercício de 2009. Pela nossa avaliação a 
entidade logrou cumprir o Programa de Trabalho estabe-
lecido para o ano de 2009, com a rigorosa observância às 
normas administrativas as quais o Conselho Federal está 
adstrito”, informou o presidente do Confere. Também foi 
aprovado por unanimidade do Plenário do Confere o Pro-
grama de Trabalho para o exercício de 2010, no qual a 
diretoria do Conselho Federal expõe os projetos que pre-
tende implementar. 

Presidente do Confere, Dr. Manoel Affonso, 
é reeleito para o triênio 2010-2013

O presidente do CORCESP, 
Arlindo Liberatti entrega 
placa de homenagem ao 
Ministro Paulo Lustosa

    presidente Liberatti, acompa-
nhou, a convite da Diretoria do 
CONFERE, visita à Brasília relati-
va aos desdobramentos e recente 
sancionamento da Lei nº 12.246 
de 27 de maio de 2010, que altera 
e renova a Lei do Representante 
Comercial.
Na ocasião as lideranças da Repre-
sentação Comercial agradeceram 
e homenagearam parlamentares 
cuja atuação foi importante para a 
atual redação da legislação sobre 
nossa atividade profissional.

O Sistema Confere/Cores reconhece que 
para a aprovação do Projeto de Lei
foi fundamental o apoio e o trabalho coor-
denado. Agradecemos sobremaneira pelos 
esforços de cada um:
1. Deputado Paulo Henrique Lustosa da 
Costa (PMDB-CE)autor do projeto de lei
2. Senador Inácio Arruda (PC do B-CE)
3. Senadora Marisa Serrano (PSDB-MS) re-
latora na Comissão de Assuntos Sociais do 
Senado
4. Senador Gim Argello (PTB-DF)
5. Senadora Rosalba Ciarlini (DEM-RN) pre-
sidente da Comissão de Assuntos Sociais do 
Senado
6. Senador Wellington Salgado (PMDB-MG)
7. Senador Francisco Dornelles (PP-RJ)
8. Senador Renan Calheiros (PMDB-AL)
9. Ministro Paulo Lustosa
10. Antônio Henrique de Carvalho Ellery 
coordenador do escritório do Confere em 
Brasília

A seguir, a íntegra da Lei nº 12.246

O
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Sancionada 
a  Lei que fixa 
anuidades e 
taxas para os 
CORES

Na foto à esquerda, O presidente do Corcesp, Arlindo Liberatti, o presidente do CONFERE Dr. Manoel Affonso Mendes de 
Farias Mello, o Senador Gim Argello, líder do PTB no Senado Federal,  o presidente Flávio Flores Lopes do CORE -SC, e o 
Diretor Tesoureiro do CONFERE,  Dr. Rodolfo Tavares. À direita, o presidente Liberatti, lê ao Senador Gim Argello os dizeres 
da placa de agradecimento à relevante atenção dedicada às causas da categoria dos Representantes Comerciais.

Legislação 

Altera dispositivos da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as 
atividades dos representantes comerciais autônomos, para dispor sobre fixa-
ção do valor das anuidades, taxas e emolumentos devidos pelos profissionais 
da categoria e pelas pessoas naturais e jurídicas aos Conselhos Regionais 
dos Representantes Comerciais em que estão registrados.
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 10 da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965, alterada pela 
Lei nº 8.420, de 8 de maio de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso VIII, renumerando-se as atuais alíneas a a g para incisos I a VII, e dos 
seguintes §§ 2º a 9º:
“Art. 10. ........................................................................................
I – ..................................................................................................
II – ................................................................................................
III – ...............................................................................................
IV – ...............................................................................................
VI – ...............................................................................................
VII – .............................................................................................
VIII – fixar, mediante resolução, os valores das anuidades e emolumentos 
devidos pelos representantes comerciais, pessoas físicas e jurídicas, aos 
Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais nos quais estejam reg-
istrados, observadas as peculiaridades regionais e demais situações inerentes 
à capacidade contributiva da categoria profissional nos respectivos Estados e 
necessidades de cada entidade, e respeitados os seguintes limites máximos:
a) anuidade para pessoas físicas – até R$ 300,00 (trezentos reais);
c) anuidade para pessoas jurídicas, de acordo com as seguintes classes de 
capital social:
1. de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) – até R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais);
2. de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) – até R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais);
3. de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 100.000,00 
(cem mil reais) – até R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais);
4. de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 300.000,00 (trezen-
tos mil reais) – até R$ 604,00 (seiscentos e quatro reais);
5. de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) – até R$ 920,00 (novecentos e vinte reais);
6. acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 1.370,00 (mil, 
trezentos e setenta reais);
§ 2º Os valores correspondentes aos limites máximos estabelecidos neste 

artigo serão corrigidos anualmente pelo índice oficial de preços ao 
consumidor.
§ 3º O pagamento da anuidade será efetuado pelo representante 
comercial, pessoa física ou jurídica, até o dia 31 de março de cada 
ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 (três) 
parcelas, sem descontos, vencendo-se a primeira em 30 de abril, a 
segunda em 31 de agosto e a terceira em 31 de dezembro de cada 
ano.
§ 4º Ao pagamento antecipado será concedido desconto de 20% 
(vinte por cento) até 31 de janeiro e 15% (quinze por cento) até 28 
fevereiro de cada ano.
§ 5º As anuidades que forem pagas após o vencimento serão 
acrescidas de 2% (dois por cento) de multa, 1% (um por cento) 
de juros de mora por mês de atraso e atualização monetária pelo 
índice oficial de preços ao consumidor.
§ 6º A filial ou representação de pessoa jurídica instalada em ju-
risdição de outro Conselho Regional que não o da sua sede pagará 
anuidade em valor que não exceda a 50% (cinquenta por cento) do 
que for pago pela matriz.
§ 9º O representante comercial pessoa física, como responsável 
técnico de pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho 
Regional dos Representantes Comerciais, pagará anuidade em 
valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da anuidade 
devida pelos demais profissionais autônomos registrados no 
mesmo Conselho.” (NR)
Art. 2º O art. 17 da Lei nº 4.886, de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art.17. .........................................................................................
.......................................................................................................
f) arrecadar, cobrar e executar as anuidades e emolumentos devi-
dos pelos representantes comerciais, pessoas físicas e jurídicas, 
registrados, servindo como título executivo extrajudicial a certidão 
relativa aos seus créditos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de maio de 2010; 189º da Independência e 122º da 
República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Carlos Lupi
Miguel Jorge
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Diretoria em Brasília 

Os líderes do SISTEMA CONFERE/CORES participaram de audi-
ência realizada no dia 4 de maio, em Brasília, com a presença dos 
deputados federais Dilceu Sperafico, do PP, autor do Projeto de 
Lei 1.439/2007, e Sandro Mabel do PR, relator. O encontro ocorreu 
a partir da iniciativa do Conselho Federal dos Representantes Co-
merciais – CONFERE.  Participaram do encontro o presidente Dr. 
Manoel Affonso Mendes, o diretor Dr. Rodolfo Tavares, o presidente 
do CORCESP  Arlindo Liberatti,  o presidente do CORE-SC Flávio 
Flores ,  o assessor parlamentar Dr. Antonio Henrique de Carvalho 
Ellery,  e   assessores parlamentares. 

O grupo que representava as entidades de classe que congregam a 
categoria propôs aos deputados a revisão de diversos termos do pro-
jeto. Os parlamentares se comprometeram em consultar suas bases e 
se manifestar oportunamente.

Os desdobramentos dessas demandas feitas pelos líderes da Repre-
sentação Comercial, junto às esferas competentes, em Brasília, serão 
trazidos nessa Revista e também nos site do CORCESP assim que 
hajam novos despachos.

Lideranças do SISTEMA CONFERE/CORES 
se reunem com parlamentares em Brasília para 
defender os interesses da categoria.
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O Diretor Tesoureiro do CONFERE  Dr. Rodolfo 
Tavares e o Presidente do CONFERE Dr. Manoel 
Affonso, o presidente Liberatti, do CORCESP e 
o Presidente  Flávio Flores Lopes, do CORE-SC, 
no saguão do Congresso em Brasília.

Na cabeceira da mesa de seu gabinete, o deputado Sandro Mabel. Em sentido horário, o pre-
sidente do CONFERE Dr. Manoel Affonso Mendes de Farias Mello,  o presidente do Corcesp, 
Arlindo Liberatti, o presidente Flávio Flores Lopes do CORE -SC,  Antônio Henrique de Carvalho 
Ellery coordenador do escritório do Confere em Brasília, o Deputado Dilceu Sperafico e o Diretor 
Tesoureiro do CONFERE, Dr. Rodolfo Tavares.

Os Deputados Federais Dilceu 
Sperafico do PL e Sandro Mabel, 
do PR, analisam as demandas 
das lideranças da Representa-
ção Comercial. 


